
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidospor uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1449, DE 29 DE MAIO DE 2007.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigO
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza a gratificação a Comissão de Avalia-
ção, Revisão e Baixa do Patrimônio conforme art.
27 da Lei n2 793, de 17 de dezembro de 2002.

Art.I9. Autoriza a gratificação aos titulares da Comissão de Avaliação, Revisão
e Baixa do Patrimônio no valor de R$ 177,42 (cento e setenta e sete reais e quarenta e dois
centavos), mensais, conforme art. 27, da Lei n9. 793, Plano de Carreira dos Servidores Muni-

cipais, sendo observado o Parágrafo único do referido artigo.

Art. 2Q OS Suplentes receberão gratificação proporcional aos dias de eventual

exercício da função.

Art. 32 Fica autorizada a Correção Anual da Gratificação, confonne índice de

correção aplicada ao subsídio dos servidores nos meses de julho.

Art. 4.9. Servirá de cobertura para respectiva despesa a dotação orçamentária da

Secretaria de Governo e Planejamento.

Art sQ.- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da dotaçao

orçamentária específica da seguinte rubrica:

Art. 

5.9. Esta Lei entra em vigor a partir de O 1 de junho de 200'1

\ Viana, RS, ~aiO de 2UU I.~O* 

A"MEI:> ~J)1LÓS
MUNICIPAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de estabelecer conforme regulamenta o
art. 27, da Lei nQ 793, de 17 de dezembro de 2002- Plano de Carreira dos Servidores Munici-
pais, um valor específico ao desempenho das atividades de controle, avaliação e baixa do pa-
trimônio, por ser um trabalho de grande importância, a ser realizado junto ao executivo e le-
gislativo. Esta comissão realizará rigoroso levantamento nos registros e o recadastramento,
onde ocorrerá também a estima, reavaliação dos bens imóveis e móveis unitariamente, deven-
do este ser um trabalho detalhado e continuado, mantendo assim a organização exigida ao
departamento de patrimônio.

Outro ponto abordado é que esta comissão desempenhará as atribuições de direi-
to destinadas ao setor de patrimônio como: cadastramento dos bens móveis e imóveis com-
prados ou doados, responsabilidade de uso e guarda, controle sobre as doações e cedências de
uso, alteração de chefias de unidades administrativas, inventário geral dos bens imóveis e mó-
veis que anualmente comporão a prestação de contas do prefeito ao TCE e alterações necessá-
rias para organização, controle, zelo do patrimônio etc.

Sendo assim, pedimos a esta Casa Legislativa que avaliem e a aprovem o pre-
sente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 29 de maio de 2007

, CÔST~".;::'rl"Efl'O 

MUNICIPAL

/
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